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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1415 de 14 de ou t ubro de !985 

O Governador do Ter r i tório Federal do Amapá ,usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decre t o- le i n9 41 1, de 08 de jane iro de !969 e tendo em 
vista os te rmos do Ofic i o númer o 0998/85-SEPS, 

RESOLVE : 

Conceder dispensa a JUVENAL S~~TOS PINHEIRO, da função 
de conf iança de Secretár io Adm in istrativo , código DAI- 201. 
2 , do Depar t amento de Habitação Soc ia l/SEPS. 

aacapá- AP, em 14 de ou tubro de 1985 , 9 79 da Rcpúb 1 i c a 
e 429 da Criação do TerriLÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

~!1:-I ISTIÔ.RlO DO iNTERIOR 

Terr itório :·-cde ra l do Amapá 

n~CR~TO (P) N9 1416 de 14 de outubro de 1985 

O Gove r nador do Terr i tór i o Federal do Amapá ,usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são confe ridas pe lo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Of[c io n9 0998/85- SEPS , 

RESOLVE: 

Designar , a titulo precário, A.'HONIO DA SILVA SANTOS , 
ocupan t e do emprego de Artífice de ~1ecânica , Cód i go LT- ART-
1002 , Cla s se "Contrames tre", Refe r ênc ia :>'Jo1- 22, da Tabe l a 
Pe rmanente do Governo deste Ter r itório , lotado na Secreta
ria de Promoção Social-S~PS, para exer cer o função de con
fiança de Secretário Adminis trativo , código DAI- 20 1. 2 , do 
Departamento de Habitação Soc ial /SEPS. 

Macapá- AP, em 14 de outubro de 1985 , 979 da República 

llr. 
Auditor do Gove rno do Te rri tório 
JOSÉ VERÍSSINO TAVARES 

Secretá rio de Educação e Cultu ra 
Pro f . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secre tá:io de Agricultu ra 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Scc r~tário de Segurança PÚb l ica 
'IADY BASTOS GENÚ 

Secretário de Saúde 
~NTONIO CARNEIRO JUNIOR 

e 429 da Cr iação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador In t erino 

MINI STERI O DO INTERIO~ 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1437 de 14 de outubro de !985 

O Governador do Territór io Federal do Amapâ ,usando das 
atr ibui ções que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item II , 
do Decreto-l e i n9 411, de 08 de jan~iro de 1969 e tendo em 
v is ta os termos do Of í c io número 1038 /85- SEPS, 

RESOLVE: 

Designar RICARDO SOARES PEREI RA DE SOUZA, Secre tá r i o de 
Promoção Socia l do Governo deste Terri tório , para viajarde 
Nacapá , sede de suas a t ividades , até os Nunicipios de Ama
pá , Calçoene e Oiapoque , com a f i nal i dade de proceder l e
vantamento dos problemas ex i stentes na Área de Promoção So 
cial , no período de 02 a 04 de outubro do corrente ano. 

Nacapá- AP, em 14 de outubr o de 1985 , 979 da Repúb l ica 
e 42 9 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

NADY BASTOS GENÜ 
Gove r nador Subs t i t uto 

HINISTt.RIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) K9 1438 de 14 de outubro de 1985 

O Governador do Territór io Feder al do Amapá ,usando das 
at r ibuições que lhe são confer ida s pe l o artigo 18, i tem li, 
do Decreto- l e i n9 4 11 , de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 1058/85- SEPS , 

RESOLVE : 

Designar IRANILDO TRI~DADE PONTES , Assessor, código 
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DAS-102. 1, da SEPS , para responder acumu l ativamcnte, em s:•. 
bstituição, pelo expedien t e da Secretaria de Promoção So
cial do Covcr~o des te Trr: it6rio, duran t e o impedimento do 
respectivo ti lu lar, ,,.., per1odo de 02 a 04 de outubro do co r 
r ente ano . 

' Macapi-AP, em 14 de outubro de 1985 , 970 da Rcp~blica 
c 420 da Crin~ão do Territ6rio Federal do Amapj. 

NADY BASTOS CENO 
Governado r Substituto 

MINISTIÕRIO DO INT~RlOR 

Tcrrit6rio Federal do Amapj 

DECRETO (I') NO 1439 de 14 de outubro de 1985 

O Governador do Territ6rio Federa l do Amapj,usando das 
atribuições que lhe são conferidas peln arti~;o 18 , item 11 , 
do Decre ~o-lei nO 411 , de 08 de jan!' i ro de 1969 <' tendo em 
vista os termos do Ofício número 1121 /85- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Remover ex- Offíc io , o se rvidor RECINALDO FERREIRA DA 
SILVA, ocupante do emprego de Economista , C6digo LT-NS-509, 
Classe "A" , Referência NS-5, da Tabela Especial de Empre
gos do Governo deste Territ6rio, da Secre t aria de Planeja
mento e C0ordenação- SEPLAN para a Secr etaria de Agr icultu
ra-SEAG , nesta Capital . 

Macapá- AP, em 14 de ou tubro de 1985 , 979 da Rep~blica 
e 429 da Cr i ação do Territ6rio Federal do Amapá . 

NADY BASTOS GENO 
Governador Substit uto 

MINI3T~RIC DO INTERIOR 

Territ6rio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1440 de 14 de outubro de 1985 

O Governador do Territ6rio Federa l do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em li, 
do Decreto- l e i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n~mero 0420/85-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder dispensa a VI CENTE DE PAULA GO~~S , da função 
de conf iança de Delegado Chefe da Delegacia de Po lícia da 
Vila de Laranja l do Jari, c6digo DAI- 201 .3, da Divisão de 
Polícia do lnterior- DGP- SECUP. 

Macapá- AP , em 14 de outubro de 1985, 979 da Rep~b 1 ica 
e 429 da Criação do Territ6rio Federa l do Amapj . 

NADY BASTOS GENO 
Governador Substituto 

~1! N LSTIÕR !O DO INTERIOR 

Tcrri t6rio Federa l do Amapci 

D~CRETO (P) NO 1441 de 14 de outubro de 1985 

O Gove rnador do Te rr it6rio Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo art igo 18 , item LI , 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Decre t o n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 c Ofí cio n9 0420/85- SEGUP , 

RESOLVE : 

Designar, a tÍtulo precarto , VALDENOR ALMEI DA DA SILV~ 
ocupante do cargo de Agente de Pol ícia , Cód i go PC- 405 , Cias 
se "B" , Referência NH- 29 , do Quadro Permanent e do C.ovc, rnÕ 
dest e Territóri o, lotado na Sec re taria de Segurança PÚbl i
ca-SECUP, para exercer a função de conf i ança de De legado 
Chefe da Delegacia de Políc ia de Vila de Laranjal do Jari, 
c6digo DAI-20 1. 3, da Di visão de Pol í cia do Interior - LiGP I 
SEGUP, na vaga decorren t e da dispensa de VICE~TE DE PAULA 
GOMES. 

Maca pá- AP, em 14 de 0utubro de 1985 , 979 da Rep~bl ica 
e 429 da Criação do Terri t6rio Federa l do Amapá . 

NADY BA3TOS GENO 
Governador Subst itu t o 

MlNISTIÕRIO DO INTERIOR 

Tcr rit6rio Federal do Amapj 

DECRETO (P) N9 1442 de 14 de outubro de 1985 

O Gove rnador do Territ6rio Federa l do Arnapj ,usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do D~ c re to- lei n9 41 I, de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vi sta os t e rmos do Ofício número 0660/85-SESA, 

RESOLVE : 

Des i gnar ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR, Secret<Ír io de Sa~de 
do Governo des te Territ6r io , para viajar de Nacapá , sede de 
suas atividades , até a cidade de Goiânia-CO, a fim de par
ticipa r da XVI reunião do Conselho Nacional de Secretários 
de Sa~de-CONASS, a ser realizada naquela Capital, no perío 
do de 07 a 10 de novembro do corrente ano . -

Nacapj- AP, em 14 de ou rubro de 1985 , 9 79 da Rep~b l ica 
e 429 da Criação do Ter rit6rio Federal do Amapá . 

NADY BASTOS GE'liJ 
Governador Substitu to 

~11NlSTICRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 144 3 de 14 de ou tubro de 1985 

O Gove r nador do Territ6rio Federa l do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são confe r idas pelo art igo 18 , i t em li , 
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do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos· do Ofício número 0660/85-SESA, 

RESOLVE: 

Designar ERALDO PEREIRA DOS SANTOS, Di r etor do Depar ta 
mento de Saúde da SESA, para responder acumu lativamente,e~ 
substituição , pelo expediente da Secretaria de Saúde do Go 
ve rno deste Território, durante o imped imento do respecti= 
vo t i tu lar , no período de 07 a 10 de novembro do corrente 
ano. 

Ma capá-AP, em 14 de outubro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Territór i o Federa l do Amapá . 

NADY BASTOS GENÜ 
Governador Subs tituto 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1444 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Territór io Feder al do Ama pá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decre to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício núme ro 101 0/85-SEPS, 

RESOLVE : 

Exonerar JOS~ FRANCISCO GONÇALVES DE LI~~. do cargo em 
comi ssão de Dire tor do Departamento de Habitação Soci al , co 
digo-DAS. 101 .2, da Secretaria de Promoção Socia l/SEPS. 

Macapá-AP , em 15 de outubro de 1985, 979da Repúb l i ca e 
429 da Criação do Território Feder a l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

NlNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1445 de 15 de outubro de 1985 

O Go~ernador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçoes que l he são conferidas pelo artigo 18, item I I, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a. o que consta do Decr e to n9 85. 177, de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 1010/85-SEPS, 

RESOLVE : 

Nomear MARIA DA GRAÇA REBELO FURTADO SALGADO , para exer 
cer o cargo em comi ssão de Di retor do Departamento de Habi= 
t ação-Soc ia l , códi go DAS-101 . 2, da Secre t a r ia de Promoção 
Social /SEPS , na vaga decorrent e da exoneração de JOS~ FRAN
CI SCO GONÇALVES DE LHM. 

Macapá-AP, em 15 de outubro de 1985, 979 da RepÚb l ica e 
429 da Cri ação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1446 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pe l o artigo 18, i tem I I , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneir o de 1969 e tendo em 
vi stas ostermos do Ofício número 0949/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Remover o servidor JUVENAL SANTOS PINHE I RO, ocupan te do 
emprego de Agente Administrat ivo, Código LT-SA-70 1, Classe 
"Especi al", Ref er ência NN- 32 , da Tabela Permanente do Gover 
no deste Terr itóri o , da Secretaria de Promoção Soci a l- SEp's 
para a Secre t ari a de Admini stração-SEAD . 

Macapá-AP , em 15 de outubro de 1985 , 979 da Repúb l ica e 
429 da Cr iação do Territór io Feder a l do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1447 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Dec reto- l e i n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vis ta os t ermos do Ofício núme ro 174/85- PROG , 

RESOLVE : 

Colocar ã disposição da Superintendência de Navegação 
do Amapá- SENAVA, até ul terior deliberação , o servidor JORGE 
JOS~ ANAICE DA SILVA , ocupante do emprego de Agente Adminis 
trat ivo , Código LT- SA-701, Cl asse "A", Referência NH- 17 , da 
Tabela Espec ia l ~e Empregos do Governo deste Terri tór i o , lo 
tado na Procuradoria Geral-PROG, sem prejuízo dos seus ven= 
cimentos mensais e demais vantagens do refer i do emprego. 

Macapá-AP, em 15 de outubro de 1985 , 979 da RepÚblica e 
429 da Cr i ação do Terri t ório Federal do ~apá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Inte r i no 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1448 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são confer i das pelo art i go. 18, item II , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28750 .0007 11 /85- SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os art i gos 176 , 
i tem II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1.7 11 ,de28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481, de 
OS de dezembro de 1977 , a BENEDITO DOS SANTOS ROCHA, matrí
cula n9 2.071. 542 , no car go de Artífice de Est r utura de 
Obras e Met a l urgia , Código ART-1001, Classe "Mest r e " , Refe
rência NH- 27 , do Quadro Pe rmanente do Governo deste Territó 
rio, devendo perceber proventos corr espondentes da Classe 
"Especi a l ", Referência NH- 30 , de conformidade com o artigo 
184 , it em I , da ci tada Lei n9 I . 711/52 , observado o § 29 do 
artigo 102, da Cons t i t uição Feder al . 

Macapá-AP , em 15 de outubro de 1985 , 979 da RepÚblica e 
429 da Criação do Terri tório Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nter ino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1449 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18, item II ,• 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de j aneir o de 1969 e t endo em 
vi s ta o que consta do Parecer da COLEPE de 28 de dezembro de 
1979 no Processq n9 27.124/79 e da Orientação Norma tiva n9 
120/ 80-DASP, 

RESOLVE : 

Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 1183, de 11 de setem 
bro de 1985 , publ icado no Diár i o Oficia l do Território de 16 
de setembro de 1985, que concedeu sei s (06) meses de Licen
ça especial ao f uncionário. PEDRO LEÃO DE SOUZA, ocupante do 
ca r go de Agente de Po l ícia , Cód i go PC- 405 , Cl asse "B", Refe 
rência NM- 29 , do Quadro Permanente do Governo deste Terr i tÕ 
rio, lotado na Secr etaria de Segurança PÚbl ica-SEGUP , cuja 
l icença dever ia ser gozada no período de OI de se t embro de 
1985 a 01 de ma r ço de 1986 . 

Hacapá- AP , em 15 de outubro de 1985 , 979 da República e 
429 da Criação do Te rr itório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador Interino 
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NlNlSTIÕRLO 00 LNTE RLOR 

Território Federa l do Amapã 

DECRETO (l•) NQ 1 ',JÜ de 15 de outub ro de 1985 

O Gover n:.ato r do Terrirõriu Federal do Amapá, usa ndo das 
atribu.i. ç<i~s que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item ll, 
do D<' Crl.!t<•--i!:i nQ 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 c tendo em 
vista 0 que consta do Processo nQ 28840 .001416/85- SEEC , 

Co nceder a OTAClANO PI NHEIRO DE CASTRO, ocupante do car 
go de Prof essor de Ensino de 2Q Gr au , Código N-601, Class~ 
"C", Referência 2, (Cadastro nQ 0 1ó43) , do Quadl'O Permanen
te do Governo deste Te rritório, lotado na Secretar i a de Edu 
caç~o e Cult ura-SEEC, suis (06) me ses de Licença Especial , 
contados no pcr!odo de 07 de outubro de 1985, a 07 de abril 
de 1986, nos termos do artigo 116 , da Le i nQ 1. 71 1, de 28 de 
outubro de 1952 , regulamentado pelo D<'ae to n~' 38 . 204, de 03 
de novem6ro du 1955, em vi r t ude do r~rerido servidor haver 
comp l etado o segundo dccinio de ~fetivo exerc[c ia , comp reen 
dido no período de 24 de ab r il de 1975 a 09 de maio de 1985-:-

Nacapá-AP, em 15 de outubro de 1985 , 97Q da Rep~blica e 
429 da C~iação do Tcrritério Federa l do Ama pá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inte rino 

MINISTr.R IO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1451 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Terr i tório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art igo 18·, i tem li, 
do Decreto- Lei nQ 411 de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vi sta o que consta do Processo nQ 28820 . 00 1027/85-SEGUP , 

RESOLVE : 

Conceder a PAULO DA SILVA , ocupante do cargo de Auxi
liar Ope raciona l em Agropecuár ia, Código NJ-1..:801, Classe "O" 
Referencia Nl-1-24 (Cadast ro nQ O 1'151), do Quadro Permanente 
do Governo deste Terri t ório , lotado na Secreta r ia de S.egu -
rança PÚblica-SEGUP , três (03) meses de Licença Especial 
contados no período de OI de novembro de 1985 a 29 de jane~ 
ro de 1986, nos termos do ar tigo 116·, da Lei nQ 1711, de 28 
de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto nQ 38 . 204,de 
03 de novembro de 19 55 , em vi rtude do re fe rido servidor ha
ver comp le tado o segundo decênio de efe tivo exerc1c1o , com
preendido no período de 26 de abril de 1972 a 17 de outubro 
de 1982 . 

Mac~pá-Ap, em 15 de outubro de 1985 , 97Q da Rep~blica e 
42Q da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Te rritór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1452 de 15 de outubr o de 1985 

O Governador do Terr:tório Federa l do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que l he são conf er i das pelo artigo 18; item II, 
do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e · tendo em 
vista o que cons t a do Pr ocesso nQ 28770 . 000775/85- SESA , 

RESOLVE: 

Concede r a CARLOS SILVA , ocupan te do can~o >de 
Motorista de Veículos Terrestre_s, Código T0- 902, Classe "C" 
Referênc i a Nl-1- 29 , (Cadastro nQ 08082), do Quadro Permanente 
do Governo des te Terr i tório , l otado na Secretaria de . Saúde
SESA, seis (06) meses de Licença Especial , contados no Pe -
ríodo de 01 de novembro ~e 1985 a 01 de maio de 1986, nos 
termos do ar ti go 11 6', da Lei nQ 1. 711, de 28 de outubro de 
1952 , regulamentado pe l o Decre t o nQ 38.104. de 03 de novem
bro de 1955 , em vlrtude do referido servidor haver compl e ta 
do o segundo decênio de e fetivo exercíci o, compreendido nÕ 
período de 22 de janei ro de 196 2 a OS de agos to de 1972 . 

~lacaoá-Ap, em 15 de outubro de 1985 , 97Q da República e 
42Q da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

Ml NlSTtRJO DO INTERIOR 

Tcrri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1454 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Territor io Federa l do Amap~i , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 41 I, de 08 de jane iro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 28760.001460/85-GABf, 

RESOLVE : 

Prorroga r por mais cinco (05) dias, o per íodo de li cen
ça para assistir pesso3 enfermà da família do Secretário de 
Educaçao c Cu ltura do Governo deste Terriório, JOÃO BOSCO 
ROSA FERREIRA , de que trata o Decreto (P) n9 1403, de 07 de 
outubro de 1985 , pub l icado no Di ~rio Oficial do Território 
de 09 de outubro do co r r ent e ano . 

~tãcapá-Ap, 15 de outubro de 1985, 97Q da República e 
42Q da Criaçao do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINISTERlO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1455 de 15 de outub ro de !985 
I 

O Governador do Território Federa l do Ama pá, usando das 
atribuições que lhe são con fe ridas pelo a r tigo 18, item Il, 
do Decre t o-lei nQ 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 287 50 .000675/85-SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder a JOSÉ PAULO FERREIRA, ocupante do cargo de Au 
xiliar Ope rac ional em Agropecuár i a , Código Nl-1-801 , Cl asse 
"D", Referência NN-23, (Cadastro nQ 00276), do Quadro Pe rma 
ne nte do Gove rno deste Território, lotado na Secretaria de 
Agr i cu ltura- SEAG , seis (06) meses de Licença Especial, con
tados no pe ríodo de 15 de outubro de 1985 a 15 de abril de 
1986, nos termos do artigo 116, da Lei nQ 1. 711, de ·28 de 
outub ro de 1952, regulamentado pe lo Decreto nQ 38.f04 , de 
03 de novembro de 1955 , em virtude do referido ser vidor ha
ver comp l etado o primeiro decênio de efetivo exercício , com 
pr eendido no período de 09 de fevereiro de 1952 a 09 de fe~ 
vereiro de 1962. 

Macapá-Ap , em 15 de outubro de 1985, 97Q da República e 
42Q da Criação do Te r ri tório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador In terino 

m NISTERIO DO INTERIOR 

Território Federa: do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1456 de 16 de outubro de 1985 

O Governador do Te r ritór io Federal do Amapá , usando das 
atribu i ções que lhe são ,confe ridas pelo ar ti go 18, item li, 
do Decreto- lei nQ 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar DALTON CORDEIRO LIHA, Procurador Geral do Go
verno do Território Federal do Amapá, para repre sentar o 
Governador na reunião de Assembléia Gera l Ext raordiná ria da 
Companhia de Desenvo lvimento do Amapá-CODlASA, na qualida
de de acionista majoritário , cuja reun i ão se rá r ealizada no 
dia 17 de outubro do corrente ano. 

Hacapá- AP, em 16 de outub ro de 1985, 97Q da Re pública 
e 42Q da Cr i ação do Terr i tó r io Federal do Amapá·. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter i no 
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mNLSTIÕRlO DO lNTERlOR 

TerriLór io Federa l do t11nap;Í 

DECRETO (N) ~9 023 de 15 de outubro de 1985 

O Governador do Território Fede ra l do Amapá , usando das 
atr i bu i ções que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item Il, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta dos artigos n9s 10 e 11 do Decre t o-lei 
n9 200 , de 27 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art . 19 - Fica de l egada competência aos Senhores Secre 
tár i os de Governo des te Terri tório , Procurador Ge ra l , Chc= 
fes da Auditoria e do Gabinete do Governador , para autori
zarem dentro do âmbito das s uas r espect i vas repartições ,as 
aquisiçÕes ou compras de mater iais permanent es , exceto veí 
cu los automotores , máquinas e equipamentos de médio e gran= 
de po r tes destinados aos refer i dos órgãos , devendo , en t re
tando , ser obedecido rigoramente o principio fundamenta l 
da licitação p~blica es tabe l ecido no cita do Decre to-l ei n9 
'!.00/67 . 

Art . 29 - A Delegação de competência de que t rata o ar 
tigo 19, se estende à contratação de serviços técnicos prÕ 
fissiona i s para realização de tarefas event uais de pequenã 
du ração , cuja de spesa não ult rapasse c> v a lo r de 50 vezes do 
salár io mínimo vigente no pais . 

Ar t . 39 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrár io . 

Macapá- AP , em 15 de outubro ~c 1985, 979 da Re p~hl ir a 
e 429 da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AHAPÁ-CODEASA 

ASSEHBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Companhia de Desenvo lvimento do Amapá- CODEASA , comu
nica aos Senhores Acionis Las da Emptesa yue , a Assembléia 
Geral que fÕra transferida para o dia 10 . 10.85 , conforme pu 
blicação no Diário Ofic i al do Terr i tório , edição 4 . 512 de 
27 de setembro de 1.985, deixou de se r realizada por falta 
de "Quorum", deverá ocorrer no próx imo dia 17 de ou tubro em 
curso . 

~1acapá(AP), 14 de outubro de 1985 . 

JOS~ ALCINDO FURTADO ABDON 
Diretor Presidente 

ORDEM DOS HÜSICOS DO BRASIL 

CONSELHO REGIONAL DO TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 

O Presiden t e do Conselho Regiona l da Ordem dos N~sicos 
do Brasil no Terr itório Federal do Amapá , faz sabe r aos que 
o presente Edita l virem ou de l e notícia tiverem que , de 
acordo com a Lei n9 3 . 85 7, de 22 de dezembro de 1960 e o CÓ 
di go Eleitoral da Or dem dos N~sicos do Brasi l (Resolução n9 
8 19/8 1-CF, de 15 de outubro de 1981, pub l icada DOU de 30 . 
10 . 81), fica estabelec i do o prazo de 15 (quinze) di as a 
contar da publ icação deste Ed ital , pa r a o regist ro de,cha
pas dos candidatos a reorgan ização do Quadro de conse lhei
ros ef etivos e suplentes , delegado-e l eitor e sup len t e do 
Conse l ho Re gional do Amapá , cu jas e leições se processarão 
no dia 18 .1 1. 85 , às 8 (oito) hor as , na sede do Conselho si 
t o à Av . Acelino de Leão n9 849 , em I~ (primei ra) convo~a= 
ção, com a maioria absolu t a de seus membros com dire ito a 
voto e , duas horas após , com qualquer n~mero caso não ha
ja quorum de Lei na I~ (pr imeira) convocação : devendo 0 

pleito desenro la r- se até às 17 horas . Ficam, pois, convoca 
d~s todos os inscr itos deste Conse lho Regiona l, com condi= 
çoes de voto, para o refe r ido pleito eleitora l . O mustco 
e le i to r que fa ltar injust ificadamente à e l eição , será mu l 
tado de acordo com o art. 23, § 19 da Lei 3857/60 . A Secre 
taria do Conselho Re gi onal estará à disposição para qua is= 
quer informaçÕes . 

Macapá , 17 de outubro de 1985 

VITOR DA COSTA ALVES 
PRESIDENTE 

PROCURAOORIA GERAL 

CONTRATO N9 098/85- PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO M~PÁ E O CENTRO DE APOIO À PEQUENA E ~!!!DIA EM
PRESA DO AMAPÁ- CEAG/AP, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr itório Federa l do Amapá, representado 
nes t e ato pelo seu Gover nador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui por diante denominado simplesmente GOVERNO e o Cen -
t r o de Apoio à Pequena e ~lédia Empresa do Amapá- CEAG/AP ; 
Agente do Sis t ema CEllRAE - Centro Bras ileiro de Apoio à pe 
quena e Néd ia Empresa , adiante denominado simp le smente 
CEAG/AP , Sociedade Ci vil, sem fins lucrativos , com sede e 
foro na cidade de Nacapá , cap ital do Territór io Federal do 
Amapá , i nscri to no CGC/HF sob o n9 04 . 662 . 409/0001- 24 , nes 
te ato represen tado por sua Presidenta , FRANCISCA BELKISS 
CARNEIRO GUIDI e seu Diretor - Executivo ADENIR SANTOS DE AL 
MEIDA, r eso l vem de comum acordo celebra r o present e Contra 
to na fo rma das cláusulas e condi çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO FUNDAHENTO LEGAL: 0 presente Con 
trato fo i ce lebrado com fundamento no que preceitua o i tei 
XVII, do a r t. 18 do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 
1969, combinado com a alínea "f" do § 29 do a r t. 126, do 
Decreto- Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Es t e Contrato tem por 
objetivo estabelecer as condiçÕes necessár ias , pa r a o de
senvolvi mento de um programa de Apoio Técn i co- Gerenc ial e 
Finance iro às Mic ro- Empresas Amapaenses , conforme o Plano 
de Aplicação em anexo que passa a fazer parte in t egrante 
deste I nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO GOVERNO 

a) Transferir i 
1. 000 . 000 . 000 ( Hum 
objet ivos previstos 
to ; 

CEAG/AP os recur sos na ordem de Cr$ ... 
Bil hão de Cru zeiros), para atender aos 
na cláusu la específica deste Inst rumen 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução des t e 
at ravés da SEPLAN /DEICOH, com vistas à obtenção 
ef i các ia dos recu r sos aplicados . 

II - DO CEAG/ AP 

Contrato 
da máx ima 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a cláusula segunda deste ins -
trumento e Plano de Aplicação ; 

b) Fornecer e Facilita r os elementos necessár i os para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN/DEICm1, acompanhar a 
execução do pre sente Contrato ; 

c ) Enviar ao GOVERNO , com a per iodicidade que este de
t erminar , todas as i nformaçõe s que venham a ser solic ita -
das sobr e a execução da programação objeto deste Cont rato ; 

d) Prestar contas com o GOVERNO , conforme determina a 
Cláusula Sétima des t e Inst r umento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da ass inatura do presente Con tra to no va lor de Cr$ . . . . .. . . 
1. 000 .000 .000 (Hum Bi lhão de Cruze iros) , correrá à conta 
do Fundo de Partic ipação dos Estados , Distr ito Federal e 
Territórios , Programa de Trabalho 03090402 . 005-Natureza da 
Despesa 3. 1. 3.2 .00 , conforme No ta de Empenho n9 8061, emi
tida em OI . 10 .85. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : 
sos des tinados à execução des t e Contrato , serão 
de uma só vez, após a assinat ura deste Contrato . 

Os recur
l i berados 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força do presente Inst r umento o CEAG/AP receber se 
r ao depos i tados em conta especial , a se r movimentada p~ lÕ 
CEAG/AP, obrigando a enviar ao GOVERNO ext r a to de conta e 
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fazer constar nos diversos documentos de suas pres t ações de 
contas, o nome do sacado , os va lor es e as da Las das em i s
sões dos chequ·cs , a quem fp~·am pagas as importãnc ias. 

CLÁUSULA Sf:TI'IA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: O CEAC/AP 
presta rá conr~~ da aplicação do: recursos r:cebido~ ã s:
creta ria d~ ~inanças/ SEFlN no mnxamo 30 (trlnla) daas apos 
o término d ;; vigênc ia do presente Contrato . 

CLÁI':OULA OITAVA - DA VIGtNCIA: Este Con trato te rá sua 
vigên~ia a partir da data de sua assinatura -até 31 de dc-
7.(·rnuro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBL ICAÇÃO: O presente Cont ra to se
rá publicado no Diário Oficial do Governo des t e Terri tório 
dentro de 20 (vinte) dias contados a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁU~ULA Df:C IMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado ao CEAG/AP o pessoal que a 
qualquer titulo fo r utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Instrumento , não tendo com o GOVERNO rela -
ção jurídica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA Df:CHIA PRIHEIRA - DA DIVULGAÇÃO: O CEAG/AP de~ 
tacará a colaboração do GOVERNO a do CEBRAE nas imp ressões 
de materiais didáticos e nas programações esc r itas , radio
fônicas ou televisadas das at ividades decorrentes de ste 
Contrato. 

CLÁUSULA Df:C I~IA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO OU PRORROGA -
ÇÃO : ~te diante assentimento das pa rtes , · este Contrato pode
r ã se r modificado mediante Te rmo Aditivo, por per íodo nun
ca superior ao do Contrato orig inal, e por apenas uma vez, 
conforme preceitua o Ofíc io Circular/CISET n9 42 da Secre
taria de Controle Interno do Ministério do Interior . 

CLÁUSULA Df:CUIA TERCEIRA - DA RECISÃO: Es t e Contrato po 
derã ser rescindido de pl eno direito , por inadimplementode 
qualquer de suas cláusulas e condiçÕes, independente de 
ação , noti ficação ou i nterpelação judic ial. 

CLÁUSULA Df:CIMA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Ci rcunscrição Judiciá r ia de Macapá, capita l do Te~r~to
rio Federal do Amapá , para dirimir toda e qualquer duvtda , 
oriunda dos termos do presente Contrato . 

E, por es tarem JUStos e contratados, plenamente de acoE_ 
do com os termos e condições estabelecidos neste Instrumen 
t o , as partes assinam em 08 (oito) vias de igual teor e fo!: 
ma , para o mesmo fim de direito , na presença de 02 (duas ) 
testemunhas, abaixo as s inadas . 

Macapá(AP), 08 de outubro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
PRESIDENTA 

ADEHIR SANTOS DE ALMEIDA 
DIRETOR-EXECUTIVO 

TESTEMUNHAS : Ilegívei s 

CONVENIO N9 

P L A N O D E 

ITEN DISCRIMINAÇÃO 

01 Pessoal e Encargos 

02 ~laterial de Consumo 

03 Se rviços de Tercei ros 
cargos Diversos 

04 Imobilizado 

T O T A L 

A P R O V 0: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

A P L I C A Ç À O 

VALOR 

650 .000 .000 

50 .000 . 000 

e En 
130.000.000 

170.000.000 

1.000.000 .000 

7. 

65 

5 

13 

17 

100 

ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO DOS HEVELCULTORES DO ANAPÁ 

AHAP 

CAP[TULO 

DA ASSOC IAÇÃO E SEUS FINS 

Art . 19- A Associação dos Heveicultores do Ama pá-AHAP, 
é uma Assoc iação Civi l de duração indeterminada, sem fins 
lucrativos , com sede e foro na cap ita l do Território Fede
ral do Amapá , com pat rimônio e personalidade jurídica pró
pria, fundada em 13 de maio de 1985 . 

19 - A Associação reger-se-á pelo presente esta tuto 
e demais normas de direitos apl i cáveis . 

Art. 29- São finalidades da Associação : 

a) - congregar os produtores seringa listas do Territó
rio Federal do Amapá; 

b) - fome.>ntar a implantação e ampliação seringa is de 
cultivo , r ecuperação e/ou manutenção de se ringais nativos, 
instalação de mini-usinas de beneficiamento de látes , vi -
sando o desenvolvimento sócio-econômico de seus filiados; 

c) - manter-se sempre atua l izado com relação às normas 
e resoluçÕes da SUDHEVEA , ~ qual poderá prestar suporte em 
sua area de atuação, se solicitada lhe for; 

d) - s ustentar e defender, pe rante outras ent i dades 
ór gãos do governo ou particulares, os direitos e interes -
ses dos filiados; 

e) - concorre r para que seus filiados possam ins t a lar , 
co8~rar ou arrendar maq uinária para tratamento e benef i cia 
mento do látex , observadas exigênci as da técnica mais mo
derna; 

f) - promove~ mé todos de c lassif icação condizentes com 
a t écnica mais moderna , com o que permitir aos associados 
a ob tenção de preços mais compensadore s por seu produto 
estimulando, assim, o aperfeiçoamento progressivo ; 

g) - estimular a abertura e manutenção de entrepos t os 
para a venda da produção dire t ament e nos mercados consumi
dores; 

h) - procurar indicar os melhor es mercados para a colo 
cação dos produtos obtidos pe l os associados; 

i) - promover a adoção de medidas úteis à defesa e ao 
desenvolvimento da produção dos filiados ; 

j) - exercer, de acordo com os assoc i ados , rigorosa fi~ 
ca l ização quanto ã seleção e padronização dos produtos de~ 
tinados ao mercado consumidor, visando alcançar sempre me
lhor conceituação da Entidade , bem como da produção local ; 

m) - na medida em que o interesse soc ial o aconselhar , 
concorre r para que sej am feitas compras em conjunto de im
plementes , máquinas e i nsumos modernos, bem como de gene -
ros e artigos de uso doméstico e pessoal, próprio e dos se 
ringueiros ; 

n) - A Associação terá como área de abrangênc ia a área 
de a tuação da Delegacia da SUDHEVEA do Território Federal 
do Amapá. 

CAP! TULO II 

DOS SOCIOS - DIREITOS E DEVERES 

Art. 39 - O quadro dà Assoc iação é constituído por He
veicultores residentes e domic i liados na área de atuação da 
De l egac ia da SUDHEVEA do Território Federa l do Amapá . 

Art. 49- O quadro social é const ituído das seguintes 
categorias: 

1. Fundadores ; 

2. Efetivos; 

3. Beneméritos ; 

4. Honorários . 

§ 19 - são sócios fundadores aqueler que part i ciparem 
da sessão de fundação da Associação . 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
Pres identa 

ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA § 29 - são sócios efetivos são aque l es que se inscreve 
Dir etor Execut ivo ram no quadro social após a fundação . 
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§ 39 - Sócios benemórit os serao os sóc i os fundador esou 
efcLivos que em dcco rr~ncia de rel cvanLcs serviços prest! 
dos ~ Assoc i aç~o , venham a merecer ta l honra r ia . 

4Y - Sócios honor~rios s~o as p~ssoas que esLranhas 
ao quadro soe ia l , me r eçam cs ta homenagem em reconhecimento 
pelos relevantes serv iços prestados i Associaçio , a pol í ti 
ca agr i co l a , i pat ria e a huma nidade . -

59 - A concessio de titulo previstos nos parjgr afos 
J e 4 ó de exclusiva compet~ncia da Asscmbl~ia Geral . 

69 - Os soc 1os de que tra tam os par~gra fos 3 e 4 na
da paga r~o aos co fre s da Associação , a t itulo de me nsa l ida 
de. 

Ar t. 59- São di re i tos dos associados : 

a) - t omar par t e nas Assemb lóias Gera i s , discu tindo c 
votando o que nelas for LraLado , ressa lvados os casos pre
vistos nes t e esLatuto ; 

b) - propor a d ire toria ou às Asst!mbl ó ia s Gerais medidas 
de intere~ses da coletividade associada ; 

c) - votar e ser votado, de acordo com os 
estabelecidos neste estaluto ; 

princípios 

d) -beneficiar-se dos serviços que a Associação esti
ver prestando ; 

c) - demitir-se da Assoc iação , quando lhe prover ; 

f) frequentar as dependê ncias da Entidade ; 

g) solicitar , por escr ito, quaisquer informações so
bre as ativi dades da Associação . 

Art . 69 - São deveres dos associados : 

a) - cumprir e fazer cumprir o presen t e estatuto , o r~ 
g imento in terno e as reso l uçÕes dos poderes da Assoc i ação ; 

h) - satisfazer pontua lmente a Lodos os 
assumidos perante a As~orinçào; 

compromissos 

c) - manter ou ma i s estreitos laços de sol idaricd~d~ 

aos i nt e resses e ideais da Ent idade, promovendo , por t odos 
os meios ao seu alcance, o seu engradecimento c desenvolvi 
mento; 

d) - concorrer , com o que Lhe coube r, na confo rmidade 
com o que d ispÕem es t e estatuto , para a cobertura da s des
pesas da Assoc i ação ; 

c) - preslar à Entidade informações ~teis aos seus ob
jetivos ; 

f) - não trazer para o seio da Associaçio assuntos pol.f. 
ricos-pa rtidári os , relig iosos , ractats e pessoais, e muito 
menos utilizá-la para esses fins . 

ÚNICO- A inf r ação da a l i nea ac ima será pun ida , ca
bendo, inclusive a excl usão no caso de re incid~ncia . 

CAP [TULO 111 

DOS úRGÀOS DE DIREÇÃO 

Art. 79 - S~o Órgãos de d i reção da associação : 

a) - Assemblóia Geral; 

b) -Conse lho Fisca l; 

c) - Diretoria . 

SECÇÃO 

DAS ASSHlBLC IAS GERAIS 

Art. 89 - A Assemb l~ia Gera L ~o Órgão soberano da asso
ciação e é constituída da totalidade d.os sócios em pleno 
gozo de seus direitos sociais . 

Ar L. 99 - A Assembléia Geral , reunir-se-á ordinjria e 
extraord i nariamente . 

§ 19 - A Assembl~ia Geral se reunirá ordinariamente : 

a) - Nos três (03) primeiros meses de cada exercíc io pa 
ra autoriza r o or çamento programa e ap rovação de contas da 
Diretoria, Balanço Anual e Parecer do Conselho Fiscal ; 

b) - llicnalmentc na J{l quinzena de março para ele ição 
da Diretor ia e Conselho Fiscal . 

§ 29- Ex t r ao r d ina riamente , r eun i r - se-á sempre que ne
cessário for , c para di scutir assun t os un i camente con~tan
tes da pauta . 

Ar L. 109 - A Assembli i a Geral s e r~ instalada com a pre 
scnça da to t al i.dadc de seus membr os , em pr i me i ra convoca-: 
çio , e com qualquer n~mero em segunda, 30 mi nutos apds . 

Ar t . llY - I: da competência exclusiva da Assembléia Ge 
r a L: 

a) - eleger o seu presidente , bem como os demais d i r i
gentes da associação ; 

b) conhece r e deba ter os assuntos em pauta ; 

c) - refo r mar os Esta t utos ; 

d) decidir sob re o destino a se r dado ao pat r imônio 
da associa çâo em caso de ex t inção ; 

e) - conceder t í tulos de sóc i os beneméritos e honorá -
rios a pessoas indicadas pela Dire t oria; 

f) - cassar o mandato de membros da di re t oria e conse 
lho f i sca L; 

g) - fixar a mensal idade e JOla a ser paga pelo asso
ciado; 

h) - autor izar a a lienação de bens 1move1s da assoc i a-
çao ; 

i) - resolver os casos omissos do Estatuto . 

Art . 129 - A convocação da Assembléia Ge r a l será feita 
pelo seu Pr esidente, em convocação direta e expressa atra
v~s de Edita l de Convocação , com antecedência de oito (08) 
d ias da data prevista para a reunião , reduzindo-se o prazo 
p~ra t r~s (03 ) dias quando se tra t ar de reuniões ex traor di 
na r 1as . 

Art . 139- A Assembléia Ge ral também poderá ser convo
cada por qualquer dos membros da Diretoria , pelo Conselho 
Fi scal ou a requerimento da maioria simples dos associados, 
em pleno gozo de seus direitos estatutários . 

Art. 149 - Antes de i nsta lar- se a Assembl~ia Geral , os 
associados assinarão seus nomes no livro "Registro de Pre
sença " . 

Art . 159- A Assembléia del i berará pelo voto da ma io -
ria simples dos presentes , exceto para decidir sobre a ex
t i nção da associaçio , quando será exigido voto de 2/3 de 
seus membros c cassação de mandato da Diretor ia e Conselho 
Fisca l. 

Art . 169 - A Assemb l~ ia Gera 1 poderá se transformar em 
permanente , desde que necessário seja alcançar o fim para 
o qual foi convocada . 

SECÇÃO li 

DO CONSELHO FISCAL 

Art . 179 - O Conse lho Fiscal compor -se- á de três (03) 
membros efetivos e de um (OI) sup l ente , esco l hidos entre 
os sdcios, pela Assembl~ia Gera l , com mandato bienal . 

Art . 189 - São atribuições do Conselho Fiscal : 

a) - examinar e fiscalizar a esc r ituraçio contáb il 
patrimonial da associação; 

b) - promover a tomada de conta anual da Di retoria ; 

e 

c) - sindicar irregularidades administrativas , por de
ver de ofício, ou por solicitação da Diretoria; 

d) - emit ir parece r circunstanciado sobr e o balanço e 
as contas da gestão da Diretoria; 

e) - orientar a diretoria na elaboração do orçamento e 
no exercício das atividades administrativa s relativas à ge~ 
tão econômico - fi nanceiro ; 

f) - eleger o seu presidente; 
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g) - oficiar ao Presidente da Assembléia Geral , solici 
tando deste Órgão desde que assunto urgente haja para apr~ 
ciação; 

h) - certificar-se se a Diretoria vem se r eunindo com 
regularidade ; 

i) - averiguar se existem reclamações de 
quanto aos objetivos da Associação . 

associados 

SECÇÃO I II 

DA DIRETORIA 

Art . 199 - A Diretoria e o Órgão executivo da Associa
çao destinada a gerir as atividades e o patrimônio social 
e sera composta dos seguintes membr os : 

I . PRESIDENTE 

I. DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

I . DIRETOR COMERCIAL 

I . DIRETOR SOCIAL 

Art. 209 - Compete à Diretoria: 

a) - administrar os bens da associação e zelar 
~nteresses da Entidade; 

pelos 

b) - cumprir e fazer cumprir os Es tatutos e de l ibera -
ções da Assembléia Geral; 

c) - zelar pelo patrimônio moral, ~ mate r ial da assoei 
açao; 

d) - elaborar o orçamento anual, de recei tas e despe -
sas; 

e) - nomear e demitir funcionários; 

f) - prestar contas a Assembléia Geral; 

g) eleger substitutos para os cargos que vieram a va 
gar; 

h) - aprovar a inscrição de novos associado s ; 

i) - punir os associados de conformidade com os Estatu 
tos; 

j) - propor à Assembléia Geral, alterações 
rias; 

k) - elaborar regulamentos internos; 

es t a tutá-

1) - fornecer ao Conselho Fiscal , e lemento's indispensá
veis ao bom Qesempenho de sua missão ; 

m) - represent ar a entidade em congressos ou reuni ões 
que digam respeito a interêsses da classe , podendo ainda 
des i gnar outros ·para o fazer em. 

Art. 219 - . Compete ao Presidente: 

a) - presidir as reuniões da Diretoria; 

b) - despachar o expediente da associação ; 

c) rubricar as carteiras dos associados e seus depen
dentes; 

d) - nomear, conceder exoneração , suspender empregados ; 

e) - representar em juízo ou fora dele , a associação 
podendo ass inar contra t os , desde que não impliquem na alie
nação de bens imóveis ·e dar procuração ; 

f) - rubricar livros da secretaria e t esouraria; 

g) - ass inar juntamente com o diretor Administrativo-f~ 
nanceiro os cheques destinados a pagamento ; 

h) - contrair emprést imos , devidamente autorizados pela 
Diretoria e aprovados pela Assemb l é i a Ge ral ; 

i) - Fazer publicar nos Órgãos de comunicação as ativi
dades da Associação e de seus membros ; 

j) - autorizar despesas e r espectivos pagamentos ; 

k) - estabelecer e manter r e l ações com.-entidades congê
neres nacionais ou estrangeiras ; 

1) - praticar outros atos administrativos necessários à 
implantação das a tividades que lhe são .próprias , desde que 
não contrariem disposições des te Estatuto; 

m) - nomear assessores para a Diretoria dentre os asso
ciados . 

Art. 229 - Compete ao Diretor Administra tivo- Financeiro: 

a ) - substituir o presidente em todas as ausências , li
cenças e impedimentos; 

b) - aux iliar o Pres idente nos encargos que l he 
determinados ou atribuídos ; 

forem 

c) - a guarda e a responsabilidade dos valores pertine~ 
tes a Associação; 

d) - cuidar dos aspectos jurídicos da associação , 
como , orientá- la de a~ordo com a l egi slação vi gent e ; 

bem 

e) - conservar e manter sobre sua responsabilidade opa
trimônio móvel e imóvel da Associação, bem como , seus per -
tences; 

f) - superintender a contabilidade da Associação e man
ter atual izada seus regis t ros cont ábei s e financeiro s ; 

g) - encaminhar ao President e os bal anços mens~is ; 

h) - prestar i nfo rmações sobre a situação administr ati
va e financeira da Associação ; 

i ) - organizar balanços e demonstrativos de resultados 
anuais, bem como , as dema is peças contábeis exigidas por 
l ei ; 

j) - assinar com o Presidente toda a documentação que 
represente valores, compromissos e obrigações financeir as ; 

k) - prestar t odas as informações previstas neste Esta
~uto e regiment os int ernos. 

Art. 239 - Compete ao Dire t or Comercia l: 

a) - substituir o Diretor Administrativo-Financeiro nas 
ausências , licenças e impedimentos; 

b) - assinar junto com o Pres i dente contratos de compras 
e vendas de prod~tos comer cializados pela Associação; 

c) - promover , contactar e fazer negóc i os com os produ
tos da Associação; 

d) - na medida em que o interêsse social o aconselha r , 
concorrer para que sejam fei tas compras em conj unto de im -
plementos, máquinas e insumos modernos , bem como de gêneros 
e ar tigos de uso domést ico e pessoal, próprios e dos serin
gueiros ; 

e) - defender os interêsses da Associação e de seus as
sociados; 

f) - comercializar toda a produção dos associados da As 
sociação, podendo para isto utilizar da melhor fo rma previ~ 
ta no Estatuto; 

g) - atender as demai s a t ribuições previstas no Estatu
to e regi ment os i nt ernos . 

Art . 249 - Compete ao Diretor Soci al: 

a) - substituir o Diretor Comercial nas suas ausências, 
licenças ou i mpedimentos ; 

b) - divulgar t odos os setor es da at i vidade da Associa-
çao ; 

c) - dirigir e executar t odas as atividades soci a is 
Associação ; 

da 

d) divulgação de novas técnicas para plantio; 

e ) - a t ender as demais atr ibuições previstas no Estatu
to e regimentos internos ; 

f) - programar debates , encontros com especialistas no 
r amo. 

CAP!TULO IV 

DA ADMISSÃO, EXCLUSÃO E READMISSÃO DE SÓC IOS 

SECÇÃO I 

DA ADMISSÃO 

Art. 259 -A admissão do associ ado será feita mediante 
a propos t a s ubscrita pelo proponente e aprovado pela Direto 
ria. 

Art . 269 - Para admissão no quadro social o proposto de 
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vL·r<J possui r as condiçÕL·S exigidas no r\rt . )'.' - de~ll' Es l a 
Lttlu . 

SECÇ:\ü li 

IJA 1.\Cl.I'SÃO 

Arl . 27 1•1 - A exclusão do quadro soeial ~t· d;~ r á : 

a)- por solicit;~çio do associado ; 

b) - por mo rl e ; 

c) - pela perda da qual idade de membro da Associaçio; 

d) como puni<;iio . 

§ 19 - Os ,\ssociados que deixarem de ser membros da As
sociação dos llevei culto res do Amapá- AIIAP , e que desejarem 
manter o vinculo associativo , d<:verio no prazo de três (03) 
meses <1 part ir da data da exoneração manifestar o seu dese
jo, em petição i Diretoria e pagar normalmente a mensalida
de . 

§ 29 - Os associados fundadores, ainda que se desvincu
l ados da Assoc i açio, não pe rde r ão o vrncu l o assoc iativo. 

SECÇÃO l 11 

DA READ~II SSi\0 

Art . 289- O associado e xclu[do poderá ser 
desde que : 

n·admi tido 

se a exclusio se deu a pedido , preencher nova pro -
posta; 

2 - se a e xc lusio se deu como puniçio, a readmissio so
men t e se processará, desde que cessados os moti vos que a dl· 
te rminaram . 

CAPITULO V 

DAS PENAL iDADES 

Ar t. 299 - Os associados sao passíveis das seguintes p~ 
nalidades: 

a) - Advertência; 

b) - Censura ; 

c) - Suspensão ; 

d) - Eliminação do quad ro social . 

,\rt . 309 - Ocorrerá a suspensio dos direitos sociai s 
quando o associado , transgredir por aç5o ou omiss~o disposi 
tivos estatutirios . 

19 - A pena da suspensio será precedida das penas pr!: 
vistas nos itens "a" e "b" do artigo anterior . 

Art . J l'.' - Ocorrerá a pena de eliminaçio quando o asso
ciado praLicar atos alenlaL6rios i moral, ao património da 
Entidade , r e incidência na t ransgress.;o de normas es tatut á -
rias ou cujo procedimento se tornar incompat1vel , indigno 
ou con trário aos inlerêsses e ao prestígio da associaçio . 

Ar t . 329 - As penas serão ap l icHdus pelo Pres ident e , ou 
vida a Uiretoria, cabendo recu r sos voluntários das nwsmas 
para a Assembléia Ge ral, sem efe i Lo suspensivo . 

Cr\P[TULO Vl 

DO I'ATRI~IÕ:\IO 

r\rt . 339 - l'a Lr imõnio é o conjunto de todos os bens mo
ve is e i móve i s , e tiltli.s as : 

- J6 ias de odmiss~o ; 

2 - ~iensal idades c emolume ntos dos assoc i ados ; 

3 - Dotações orçamentárias federais , estaduais ~ munt~t 
pa1s, eventua!mcntc consignadas em L1vor da ent idade ; 

4 - l.>oaçÕes, subvençÕe s, ;wúlios , contribuiçÕes , lega
dos de pessoas rísicas ou jur[di C"a» . 

CAl' I TU LO V I I 

DOS ~lANIJATOS E lJAS L:: LI:: I <;ÕES 

Art. J4Y - Os mandatos dos membros da Diretor ia c Con 
se I ho Fi :;caI, serão de do i s (02) anos . 

1? - A primei r a Diretoria da Associaçio dos Heveicul
tores do Amapó - AIIAP , te rá mandat o de Oi (um) ano . 

Art . 359 - QuJrt·nta e cinco (45) dias antes do té r mino do man 
dato , o Presidente convocará o quadro associativo , da Associa::
ção , através de convocação d i reta e expressa par a as eleiçÕC'S, 
ao mesmo tempo qu.., se rá aberto, durante os t r inta (30) dias se 
guinLcs, o prazo para inscrição de cand idatos. 

Art . 36'! - No mesmo edita l será designado a Junta Elei
t<~ral, composta de três (03) membros não candidatos , e qnl· 
terá a incumb~ncia de tratar de todo o proc0sso eleitora l . 

Art . 379 - Encer rado o prazo de inscrição e r egist r adas 
as candidaturas , surão elaboradas as chapas oficiais . 

Art . 389- As ~leições serão realizadas em qualquer da
ta que vá desde o ence rramento das inscrições até o dia pr~ 
viamentc designado pela Junta . 

Arl . 399- Apurado e publicado o resultado das eleições 
o Pres ide nte da Assembléia Ge r al empossarâ o novo leito e 
este dará posse ao Conselho e a Diretoria . 

Ar t. 409- Concluída a apuração e havendo empate vence
ra a chapa que for encabeçada pelo asso,·iado de mais idade .• 
em caso de pers i stir o empa t e, ~;crá vencednr o que tiver 
maior tempo de inscri ção na entidade c se este ainda ocor -
rer será eleito o associado fundador que concorrerá com o 
associado de outra categoria , em caso ainda de empate se 
processará nova clciçio na mesma ocasião, desde que parti c~ 
pcm 2/3 dos votantes. 

Art . 419 - A Junta Eleitoral, sera presidida por um de 
seus memb ros , escolhido entre eles . 

Art . 429 - A Junta Eleitoral ba ixará resoluçÕes que jul 
gar necessárias para o bom desempenho de seu mister e dis = 
ciplinar o processo eleitoral . 

Ar t . 43'.' - Desde que houver justo motivo, a posse dos 
eleitos poderá Sl!r antecipada , ainda que o exercicio do car 
go só se efetive apartir de 19 de maio. 

CAP!TULO VIll 

DAS DlSPOSlÇÕES GERAIS 

Art . 449 - Todos os ca r gos da Associaçio nao serao r emu 
ncrados . 

Art . 459- Os associados nao respondem subsidiariamente 
pelas obrigaçÕes assumidas pelos Órgãos d iri gentes da Enti
dade . 

Ar t. 469- O exe r cício econômico-financeiro , coincidirá' 
com o ano civil . 

Art . 47'.'- O presente Es tatuto somente será alterado em 
reunião de Assembléia Geral , convocada especialment e para 
esLc fim . 

Art . 489 - O presente Estatu to entra rá em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oficial . 

Art . 499- No caso de dissoluçio dn Associação o seu 
património revert e ri para outra entidade de fins sociais . 

~acapá-AP . ,· 13 de maio de 1985 . 

o 
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J USTI ÇA DOS TF.RR ITORIOS 

TERR I T0Rl0 FEDERAL lJO MIA PÁ 

I~ C ll'.~i.JNSCR IÇ.3,0 - HACA1'1\ 

EDI TAI .. •:0~1 I'RA7.0 D~ TR INTA (30 ) DIAS , PARA ClTAÇÃO DE 
IHLSON CC<~!E S OE OL I VI·: IRA , NA FORHA AllA I XO 

O DOUTOR DORIVAL llARB07.A, H'l. JU17. DE DIRE ITO DA PIW!El 
RA ClRCiJNSCRIÇÃO JUDlClÁR IA DE ~lACAI'Á, CAPITAL DO TERRITO-: 
R H1 •.'EDERAL DO Al"lAPÁ, NA FOR~lA DA LEI , ETC ... 

Faz s aber aos que o present e EDITAL virem ou de le co ·
nhecimento tive rem , que por es t e Ju1zo c Cartório, sito i 
Avenida Amazonas , n9 26 , tem andamento uma ação de CONVER
SÃO DE DESQUITE W DIVORCIO, Processo Cível n9 17.464 , em 
que é (são) Reque rente (s) ~lAR IA OA SILVA SA.'IPAl O ,hr.~s i lei 
ra, de squitada , residente em Vi la Amazonas , 315 , Rua D IO/ 
Santana e Requerido (s) WILSON GOHES DE OLIVE IRA, hrns i lei 
ro, comer~iante , e cons t ando dos au t0• que o (a) réu ( r~f 
se encont ra em l ugar incerto e não s.tbido, expediu- se o pre 
sent e EDITAL, com o prazo de TRI NTA (30) dias . Deferida a 
citação por edita l, pelo despacho de fls . 02 , da tado de 
27.09. 85 fica , pe lo presente CITADO (A) o (a) Senhor ( 5e 
nhora) IHLSON GOHES DE OLIVEiRA, para que no prazo de QUIN 
ZE (15) dias , depo i s de findo o acima fixado, apresentar~· 
querendo , a contestação cabível que tiver e acompanhar os 
demais termos do processo até o final do mesmo . O presente 
ED ITAL será afixado no lugar de costume e publicado na for 
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade de ~!acapá , Capital 
do Terri tór i o , aos s~ te dias do mis de ou tubro do ano de 
mil novecentos e oitenta e c i nco. Eu , Rdi . Rosemary Hedei
ros de Oliveira , aux i l iar Jud ic i ár io, d'atilografe i. Eu, Di 
retor de Sec retaria da Vara Cível , subscrevo e assino por 
de terminação do Mer itiss i mo Juiz de Di re ito. 

LUCIVAL DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretar ia da Vara Cíve l 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
JOS~ AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, NA FO~'IA ABA IXO 

O DOUTOR lJORlVAL BARBOZA, ~~!. JUIZ DE DIREI TO DA PRI -
~ffiiRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE HACAPÁ , CAPITAL DO TERRI 
TORIO FEDERAL DO Al'IAPÁ, NA FORHA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL vi rem ou de le co -
nhecimento tive r em, que por es t e Juízo e Cartór io, sito i 
Av enida Amazonas, n9·26 , tem andamento uma ação de DIVOR
CIO, Proce sso Cível n9 17. 527/85, em que é (são) Reque ren
t e (s) IRACE~IA COSTA DA SILVA, brasi l e ira, casada , atenden 
t e hospi t a lar, r es idente ã av . Fe l i pe Camarão , s/n e Reque 
rido (s) J OSIÕ AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, e constando dos au:
t os que o (a) réu (ré) se encontra em l ugar incer t o e não 
sab ido, expedi u- se o presente EDITAL, com prazo de TRINTA 
(30) dias. Deferida a ci tação po r edita l, pelo despacho de 
lO de out ubro de 1985 fica, pelo presente CITADO (A) o (a) 
Senhor (Senhora) JOS~ · AUGUSTO BEZERRA DA SILVA, para que 
no prazo de quinze ( 15) dias , depois de findo o ac ima fixa 
do, apresentar, querendo , a contestação cabível que tiver 
e acompanhar os demais termos do processo até o fina l do 
mesmo. O presente EDITAL será afixado no l ugar de costume 
e publicado na forma da Lei . Dado e passado nesta c idade 
de Macapá , Capital do Terr itório , aos quatorze dias do mês 
de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e c inco. Eu, 
Haria Zely Ferre ira Gomes, at endente Judiciário, dat i logra 
fei. Eu, Diret or de Secretari a da Vara Cí ve l, subscrevo e 
ass i no por de te rmi nação do Herití ssimo Juiz de Dir eito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretar ia da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO Al'~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL DE CURATELA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HN . J UIZ DE. DIREITO DA CO
HARCA DE ~~Ct.PÁ - 1 {I CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AI"IAPÁ , NA FORNA DA LEI , ETC . .. 

1 Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele co 

~ 
nhec imento tiver em , que por este Juízo e Car t ório do Diretor 
de Secretari a desta Circunscrição Judiciária , que es ta sub~ 
crevo, fo r am regularmente processados os termos de I NTERDI -

c;ÃO DE NARCAR IIJA DAS GRAÇAS IIAR ROS , brasile i ra , solteira 
com ll (trinta c tr~s) anos de idade , residente nesta cida
de , ~ Rua Nova, s/n, por ser portadora de ep i leps ia convul
siva gene r a I iz.~da c o I igofrcnia moderada, se cncont r ando in 
capaz de reger sua pessoa e adm i nistrar seus bens , a ,-equc:
rimento de sua mii c ESTEL ITA FRANCISCA DE BARROS , bras : IP i ra, 
so lteira , do lar, res idente c domic iliada n~sta c idade , i 
Rua Nova, s/n , tendo sido decretada po r este Juízo, por scn 
tença datada de 10 de setembro de 191!5, a !NTERDIÇÍ\0 da mcs 
ma c nomeada CUR,\IJORA , sua mãe Senhora ESTELITA 1·11.\:\CISCA DE 
BARROS, acima qua l ificada , a qual já presto" o devido com
promisso e está no exerc í cio do ca r go , pelo que se rão cun
s iderados nulos e sem efeito , todos os atos, ave:nças c con
vcnç~cs que se realizarem sem assist~ncia da Cu radora . Para 
que ch·· t;ue ao conhecimento de todos , mandei expedire pn·scn 
te KD lTAL, que se rá afixado no luga r de costume e publicad; 
na forma da Lei. O que cumpra na forma da Lei . Dado e passa 
do nesta cidade de Nacapá, aos quatorze dias do mês de outu 
bro do ano de hum mil novecento s c oitenta c cinco . Eu , Rose 
mary Olivei ra, auxiliar judiciário, dat ilografei. Eu , LUCl:
VALDO DOS SANTOS FERREIRA , Diretor de Secretaria da Vara CÍ 
v e l, subscrev í . 

DOR!VAL BARBOZA 
Ju i ;: de Dire ito 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Al'IAP1\ 

SECRETARIA DE ADmNlSTRAÇÃO 

DEPARTAl'ffiNTO DE PESSOAL 

EDITAL N9 029/85-DP/SEAD. 

A P R O V 0 : 
EDSON GOHES CORREIA 
Secret . de Admin is~ 

O Dire tor do Departamento de Pessoal do Governo do Ter 
ritório Federa l do Amapá, com r eferincia ao Processo Se le:
t ivo de Ascensão Func i ona l , instituído pelo Edita l n9 012/ 
85 , de 18 .04 . 85 e n9 18/85 , de 13.06 .85, publ icados no Di á 
rio Of i c ial deste Terr itório , atendendo ao di sposto na le:
gi s lação pertinente (Dec reto n9 85 .645 , de 20 . 0 1. 81 e Ins
trução Norma tiva do DASP n9 119, de 04.02 . R1, publ i cada no 
D.O. U. de 06 subsequente, alte rada pelas InstruçÕes Nornm
tivas do DASP n9s 137, de 18.02 .83, publicada no D.O. U. de 
02 .03 . 83 e 159 , de 15 .06 .84 , pub licada no D. O.U. de 20. 06 . 
84), resolve: 

1. Tornar sem efeito o Edita l n9 026/85-DP-SEAD, de 
30 .08 .85 , publ icado no Diário Of i c i a l do Territór i o de n9 
449 7, do di a 03 .09 .85 . 

2 . Fazer r epub l i car a relação dos cand idatos da Catego 
ria Func i ona l Motorista de Veículos Terrestres , considera:
dos habi l itados no Processo Se l e t ivo obj eto des t e Ed ita l , 
po r alcançarem o número de pontos exigidos : 

N9 DE 'I INSCRIÇÃO NO~ffi DO CANDIDATO 
I TOTAL DEc IORDEH DE 

i C~ASSIFIC~ 
PONTOS ÇAO 

124 
053 
075 
197 

025 
067 
072 
122 
027 
038 
140 
100 
207 
04 7 
031 
137 
215 

114 

Lui z Fernando da Silva Lobo 
Alonso Balieiro Castelo 
José Gemaque Barreto 
Fábio Lúci o Feitosa de Araú
jo 
Hi l ário de Souza Pedroso 
José Carlos da Silva Ramos 
Francisco Chagas He squita 
Joio da s Graças,Silva Cabra l 
Lauro Simões de Sousa 
Jo sé de Oliveira Jard im 
Raimundo Prazeres dos Santos 
Jose Paulo Pantoj a 
Hélio Furtado Souza 
Vicente Castilo Dias 
José Nascimento Picanço 
José Corria da Silva 
Ermano José Duarte de Almei
da 
Hilário Nacedo 

94,98 
83 ,35 
83,33 

81 ,68 
81,66 
80 . 00 
78 ,31 
75 , 00 
72,50 
71 , 66 
71 ' 65 
70 , 00 
68,33 
66,68 
66,65 
63,33 

63,3 1 
6 1, 66 

19 
29 
39 

49 
59 
69 
79 
89 
99 

109 
119 
129 
139 
149 
159 
169 

179 
189 

Depar tamento de Pessoa l, em Nacapá-Ap , 14 de outubro 
de 1985. 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 


	

